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A Sua Excelência o Senhor

Dionizio Aparecido Viaro

Presidente da Câmara Municipal de Sarandi/Paraná

A vereadora abaixo-assinada, em confonnidade com o art. 192 do Regimento
Internol, solicita a Vossa Excelência, após a leitura em Plenrírio, o deferimento e o envio de
oficio ao Executivo Municipal, indicando:

Que seja disponibilizado testes rripidos de gravidez gratuitamente nos postos
de saúde do município.

A presente indicação visa ampliar o acesso das mulheres ao diagnóstico precoce

da gestação, por meio da oferta de testes nápidos de gravidez nos postos de saúde do municipio,
de forma gratuita.

Essa medida é de extrema impoÍância, especialmente para mulheres em situação
de vulnerabilidade social, que muitas vezes não possuem recursos para adquiú o teste poÍ conta
própria. A confirmação nípida da gestação permite o inicio imediato do pré-natal, reduz riscos à
saúde da mãe e do bebê, além de possibilitar melhor planejamento familiar.

Nestes termos, pede deferimento.
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Gabinete Perlamentar, 25 dias do mês de abril de 2025.


